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EDITAL nº 003 /2014/PRG/UFLA 
 

PIBID - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência 
SELEÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SUPERVISOR DE ÁREA 

 
O Pró-Reitor de Graduação em exercício da Universidade Federal de Lavras torna 

pública a abertura das inscrições para candidatos ao preenchimento de vagas para 
participação no Projeto PIBID/UFLA/CAPES, com bolsa Capes/DEB - MEC, a partir de março 
de 2014. 

1- DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

04 a 07 de fevereiro de 2014 
 
2- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Podem inscrever-se professores graduados nas áreas de Biologia, Educação Física, 
Filosofia, Física, Letras Português, Letras Inglês, Matemática, Pedagogia ou Normal Superior e 
Química, que sejam profissionais do magistério da Educação Básica, em efetivo exercício na 
rede pública nas respectivas áreas de formação  (conforme Portaria 96/2013, Normas Gerais 
PIBID CAPES). 

Para o subprojeto Interdisciplinar, que tem como tema gerador/articulador as 
Tecnologias da Informação e Comunicação, é relevante que o professor tenha 
experiências/interesses/habilidades com tais ferramentas e metodologia, bem como seja das 
áres de Biologia, Educação Física, Letras Inglês, Letras Português e Química por serem essas 
as áreas propostas no projeto aprovado. 

A inscrição se efetivará mediante preenchimento de formulário específico, disponível na 
página da PRG – www.prg.ufla.br, e assinado pelo(a) interessado(a). 

3- DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 Formulário específico e Memorial descritivo; 

 Currículo; 

 Cópia de CPF;  Carteira de Identidade; e documento da conta bancária, contendo 
número e nome do Banco, número e nome da Agência, número da Conta 
Corrente que não pode ser poupança ou conta conjunta. 

 
4- DA SELEÇÃO DO BOLSISTA 

 A seleção dos candidatos ocorrerá em duas etapas:  

1. O(A) candidato(a) deverá entregar os documentos descritos no item 3 – do 
requerimento de inscrição na Pró-Reitoria de Graduação (PRG/UFLA), no período 
de 04 a 07 de fevereiro, sendo que no último dia só serão recebidas inscrições até 
às 18 horas.  

2. Uma banca, formada por professores das diferentes áreas vinculados ao Projeto 
PIBID/UFLA, fará a primeira seleção; 

3. Os candidatos considerados aptos nesta primeira etapa participarão de uma 
entrevista com a banca, conforme  horários e locais que serão divulgados pela 
PRG/UFLA no dia 11/02/2014, a partir das 14 horas. As entrevistas ocorrerão no 
período de 12 a 18 de fevereiro de 2014. 

5- ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES SELECIONADOS 



As atividades do(a) Supervisor(a) de Área obedecerão às definições Capes/DEB - PIBID 
e a um plano elaborado pela equipe da área a cada semestre, em consonância com os(as) 
Professores(as) Supervisores(as).  

6- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

As atividades serão desenvolvidas a partir de março de 2014. Semestralmente, 
ocorrerão processos de avaliação do projeto e da equipe. 

7- DO CRONOGRAMA 
 

Eventos Prazos 

Publicação do Edital pela PRG 03 de fevereiro de 2014 

Período de Inscrição 04 a 07 de fevereiro de 2014 

Resultados da primeira fase de avaliação 11 de fevereiro de 2014 

Entrevistas 12 a 18 de fevereiro de 2014 

Resultado final 19 de fevereiro de 2014 

8- DAS VAGAS 

Área Vagas  

A. Biologia 6 (seis) 

B. Educação Física 5 (cinco) 

C. Filosofia 2 (duas) 

D. Física 4 (quatro) 

E. Letras Inglês  4 (quatro) 

F. Letras Português 8 (oito) 

G. Matemática 4 (quatro) 

H. Pedagogia 2 (duas) 

I. Química 4 (quatro) 

J. Interdisciplinar 2 (duas) 

TOTAL 41 (quarenta e uma) 

 

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

Havendo aprovação de professores candidatos a Supervisores de Área em número 
superior ao número de vagas, será feita lista de suplentes, com validade até o final de 
semestre letivo I/2014, a serem chamados em caso de vacância de bolsas.  

A efetivação da inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e a aceitação 
tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação, nos limites de sua 
competência. 

Lavras,  03 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

Marco Antônio Villarta Neder 
Pró-Reitor de Graduação em Exercício/UFLA                          

 

Informações: 3829 1114 (Keyla) e 3829 5239 ou pelo endereço pibidsecretaria@prg.ufla.br  

 

mailto:pibidsecretaria@prg.ufla.br

